DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD
(Resolução do Legislativo n° 004/2023 – Altinópolis/SP)


	Unidade Requisitante
	Câmara Municipal de Altinópolis/SP

	Responsável pela demanda
	Roberto Cesar Alves Leite

	E-mail
	roberto@camaradealtinopolis.sp.gov.br

	Telefone
	(16) 3908-0610



IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA (OBJETO)

Aquisição de bateria automotiva, nova e de primeiro uso, com fornecimento e instalação inclusos, destinada ao único veículo oficial da Câmara Municipal de Altinópolis/SP, Citroën C4 Lounge, ano 2018, modelo 2019, chassi nº 8BCND5GVUKG519338.

O objeto deverá atender às seguintes especificações técnicas mínimas:
Tipo: selada (livre de manutenção);
Tensão nominal: 12 volts;
Capacidade nominal: 60 Ah;
Corrente de partida a frio (CCA): compatível com as recomendações do fabricante do veículo;
Dimensões compatíveis com o compartimento original do veículo;
Garantia mínima de 12 (doze) meses;
Inclusão obrigatória da instalação da bateria no veículo, por profissional habilitado, compreendendo a remoção da bateria usada, descarte ambientalmente adequado e testes de funcionamento após a instalação.
Marcas de referência: Moura, Heliar ou outras de qualidade e desempenho equivalentes, desde que atendidas integralmente as especificações técnicas exigidas.

MOTIVAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO


A presente contratação é necessária para a aquisição e instalação de bateria automotiva destinada ao único veículo oficial da Câmara Municipal de Altinópolis/SP, utilizado no atendimento das demandas institucionais do Poder Legislativo.

O veículo é empregado no deslocamento de vereadores, servidores e autoridades, bem como no cumprimento de compromissos oficiais, reuniões externas e demais atividades administrativas essenciais ao funcionamento da Câmara Municipal. A falha ou indisponibilidade desse veículo compromete diretamente a continuidade dos serviços públicos, uma vez que não há outro automóvel oficial para suprir essa necessidade.

A substituição da bateria se faz imprescindível em razão do desgaste natural do componente, decorrente do tempo de uso, o que pode ocasionar falhas de partida, instabilidade no sistema elétrico e riscos de paralisação do veículo.

A contratação com fornecimento e instalação inclusos assegura a correta substituição do equipamento por profissional habilitado, garantindo o pleno funcionamento do veículo, evitando danos ao sistema elétrico e eliminando a necessidade de contratações complementares.

Dessa forma, a contratação atende ao interesse público, assegura a regularidade das atividades institucionais, preserva o patrimônio público e observa os princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço público.

GRAU DE PRIORIDADE DA DEMANDA

(   ) Baixa   (   ) Normal ( x ) Alta

	COMPATIBILIDADE COM O PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL



Alinhado ao PCA – Plano de Contratações Anual (Ato da Mesa Diretora nº 011/2025)

 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E QUANTIDADES A SEREM ADQUIRIDAS EM FUNÇÃO DO CONSUMO E UTILIZAÇÃO PROVÁVEIS

A solução consiste na aquisição de bateria automotiva, nova e de primeiro uso, com fornecimento e instalação inclusos, destinada ao único veículo oficial da Câmara Municipal de Altinópolis/SP, Citroën C4 Lounge, ano 2018, modelo 2019.

Considerando tratar-se de item de consumo com vida útil limitada, cuja substituição ocorre de forma eventual, conforme desgaste natural e condições de uso do veículo, a contratação contempla quantitativo unitário, suficiente para atender à demanda atual da Administração.

	Item
	Qtde
	Descrição
	Utilização Provável

	01
	01
	Bateria automotiva 60Ah

Características: Bateria automotiva, nova, de primeiro uso, com fornecimento e instalação inclusos, compatível com veículo Citroën C4 Lounge, ano 2018, modelo 2019, chassi nº 8BCND5GVUKG519338, com as seguintes especificações mínimas:

– Tipo: selada (livre de manutenção);
– Tensão nominal: 12 volts;
– Capacidade nominal: 60 Ah;
– Corrente de partida a frio (CCA): igual ou superior à recomendada pelo fabricante do veículo;
– Dimensões compatíveis com o compartimento original do veículo;
– Garantia mínima de 12 (doze) meses.

Marcas de referência: Moura, Heliar ou outras de qualidade e desempenho equivalentes, desde que atendidas integralmente as especificações técnicas exigidas.

	Utilização imediata para substituição da bateria do único veículo oficial da Câmara Municipal



A quantidade definida atende à necessidade real e atual, não havendo previsão de consumo contínuo ou aquisições recorrentes para o exercício, em observância aos princípios da economicidade e do planejamento adequado.


PREVISÃO DA DATA DE ENTREGA DOS BENS/SERVIÇOS E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO

Em razão de tratar-se do único veículo oficial da Câmara Municipal de Altinópolis/SP, atualmente impossibilitado de funcionamento devido à falha total da bateria, o fornecimento e a instalação da bateria automotiva deverão ocorrer em caráter imediato, no prazo máximo de até 02 dias úteis contados a partir da emissão da ordem de fornecimento ou autorização da Administração.

A entrega e a instalação deverão ser realizadas no próprio veículo, preferencialmente nas dependências da Câmara Municipal ou em local indicado pela Administração, sem custos adicionais.

Critérios de aceitação:

Fornecimento de bateria nova, de primeiro uso, compatível com as especificações técnicas definidas no DFD e no Termo de Referência;

Instalação realizada por profissional habilitado, incluindo a remoção da bateria antiga e seu descarte ambientalmente adequado;

Realização de testes de funcionamento, comprovando a partida normal do veículo e a estabilidade do sistema elétrico;

Entrega de nota fiscal correspondente ao fornecimento e à instalação;

Apresentação de termo de garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação.

A aceitação definitiva dos bens e serviços ocorrerá após a verificação do pleno funcionamento do veículo, atestada pelo Fiscal de Contrato designado pela Câmara Municipal.

JUSTIFICATIVA QUANTO AO PRAZO DE ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO AO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES (quando inferior a 30 [trinta] dias do prazo previsto para realização da licitação, dispensa, inexigibilidade ou assinatura do contrato)

Não se aplica. 

CONDIÇÕES DE GUARDA E ARMAZENAMENTO QUE NÃO PERMITAM A DETERIORAÇÃO DO MATERIAL

Não se aplica. 

PESQUISA DE PREÇOS

Para a contratação em tela foram obtidos orçamentos junto à fornecedores locais conforme consta no Processo. 

Critério de julgamento: melhor valor UNITÁRIO. 

	Órgão/Fornecedor
	Valor

	JONATAS PEREIRA MENDONCA BATERIAS LTDA / CNPJ:629.885.29/0001-12
	R$ 400,00

	AUTO MECÂNICA REALE LTDA  / CNPJ: 03.452.313/0001-79
	R$ 490,00

	AUTO ELÉTRICA RIBEIRO & LIMA LTDA / CNPJ: 61.517.157/0001-83
	R$ 470,00

	JULIO CESAR BARBOSA SILVA AUTO ELÉTRICA LTDA / CNPJ:27.712.273/0001-15
	R$ 510,00



Estimativa da despesa: R$ 400,00

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES PARA A PESQUISA DE PREÇOS   

Escolhemos fazer a pesquisa de preços com fornecedores locais e que apresentassem valores compatíveis com o mercado. 

JUSTIFICATIVA PARA A PESQUISA COM MENOS DE TRÊS PREÇOS OU FORNECEDORES

Não se aplica. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os preços pesquisados estão de acordo com os praticados no mercado.

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

A contratação pretendida enquadra-se como dispensa de licitação por valor, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, uma vez que o valor estimado da despesa não ultrapassa o limite legal vigente e o objeto refere-se a bem comum, padronizado e de fornecimento imediato.

ATENDIMENTO AOS LIMITES ANUAIS PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Não há violação aos limites legais da Lei Federal n° 14.133/21, sendo a presente contratação fundamentada na hipótese prevista no art. 75, inciso II, da legislação.

JUSTIFICATIVA DO FORNECEDOR A SER CONTRATADO NOS CASOS DE DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Menor preço oferecido e de acordo com o praticado no mercado.

INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Ato da Mesa Diretora nº 002/2026
Gestor do Contrato: Roberto Cesar Alves Leite, Diretor Geral Administrativo.
Fiscal do Contrato: Aline Faria de Oliveira, Contadora

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DE AQUISIÇÃO
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Considerando a necessidade de aquisição de bateria automotiva para o veículo oficial da Câmara Municipal de Altinópolis, único automóvel disponível para atendimento das atividades institucionais do Poder Legislativo;

[bookmark: _GoBack]Considerando a constatação de falha definitiva da bateria atualmente instalada, inviabilizando a utilização do veículo e comprometendo o desempenho das funções administrativas e legislativas;

Considerando a existência de dotação orçamentária específica, bem como a viabilidade técnica e econômica da contratação;

Considerando que foi elaborado Termo de Referência contendo todas as especificações, condições e exigências necessárias à adequada execução do objeto, inclusive quanto ao fornecimento e instalação da bateria;

Considerando que foi realizada pesquisa de preços, cujos valores obtidos mostram-se compatíveis com os praticados no mercado;

Considerando que o processo observará os princípios da legalidade, planejamento, eficiência, economicidade, publicidade e interesse público, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e da Resolução nº 004/2023 desta Câmara Municipal;

Considerando a natureza do objeto, o baixo valor envolvido e a viabilidade da contratação por procedimento simplificado, declara-se viável a aquisição, por atender plenamente às necessidades da Administração e aos requisitos técnicos, orçamentários e legais aplicáveis.


Altinópolis, 13 de janeiro de 2.026.


ROBERTO CESAR ALVES LEITE
Diretor Geral Administrativo
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